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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00078/2022 – PMBEX 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E 

MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO (DECRETO Nº 10.024/2020) 

 

PROGRAMAÇÃO: 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 01 DE JULHO DE 

2022, ÀS 12:00HORAS 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 07 DE JULHO DE 2022, ÀS 

11:00HORAS 

 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 07 DE JULHO DE 2022, ÀS 

11:15HORASt 

 

TEMPO DE REFERÊNCIA: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS SERÁ 

OBSERVADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF. 

 

LOCAL: HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASBAYEUX.COM.BR/. 

 

INFORMAÇÕES: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX 

(HTTPS://TRANSPARENCIA.BAYEUX.PB.GOV.BR/) OU POR E-MAIL 

(LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM) 
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00078/2022- PMBEX 

 

PREÂMBULO 

➢ Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 

intermédio da Pregoeira Sra. Alice Soares da Silva, torna público que, de acordo com a Lei federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, bem como toda legislação correlata e demais exigências previstas neste edital e anexos, cuja 

minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N° 00035/2022 – PMBEX, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública, por meio da 

INTERNET, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, de acordo com as especificações dos itens correlacionados no ANEXO I – 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo: 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

As “Propostas de Preços” deverão ser enviadas no endereço eletrônico, até a data e horário seguinte: 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/, 07 de Julho de 2022, às 11:00 horas. 

 

INFORMAÇÕES: 

 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux 

(HTTPS://TRANSPARENCIA.BAYEUX.PB.GOV.BR/) ou por e-mail: (LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM). 

 

1. As “Propostas de Preços” deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I 

(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante.  

 

2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

– criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

3. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial da edilidade, Sra. Alice Soares da Silva e através da equipe 

de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/.  

 

4. As decisões da Pregoeira e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, e 

lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeira, por intermédio de ofício, 

com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 

 

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 

abordagem do caso concreto, dirigindo-se ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, sob pena de ter seu recebimento intempestivo. A impugnação deverá ser enviada por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/, ou ainda por e-mail: licitacaobayeux@gmail.com.  

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
mailto:licitacaobayeux@gmail.com
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6. Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura e início da disputa de preços referentes a este Pregão 

serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

 

1. DO OBJETO 

➢ Conforme o Inciso II do Artigo 3º da Lei 10.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, conforme discriminação constante do ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO deste Edital, por um período de 12 meses. 

 

1.2. O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site é a mesma dos listados no ANEXO I do Edital. 

Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de transferência de dados 

do nosso sistema para o sistema do Portal de Compras Públicas de Bayeux, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E 

DESCRIÇÃO constante no ANEXO I do Edital. 

 

1.3. Os itens de participação exclusiva de Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) constarão no 

ANEXO I do Edital. 

 

2. DA PUBLICIDADE, DO RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

2.1 A publicidade do procedimento licitatório será realizada através de extrato do Edital a ser veiculado no Diário 

Oficial do Estado da Paraíba (DOE-PB), Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Bayeux/PB. 

2.1.1. Será respeitado o prazo mínimo de 08 dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a reunião de abertura 

do certame conforme disposto no Art.4º, V, da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

2.2 O início do acolhimento de propostas será em: 01 de Julho de 2022, às 12h:00min. (horário de Brasília). 

 

2.3 Abertura das propostas ocorrerá em: 07 de Julho de 2022, às 11h:00min. (horário de Brasília). 

 

2.4 O início da disputa de preços será em: 07 de Julho de 2022, às 11h:15min. (horário de Brasília). 

 

2.5 Local: https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/ 

 

3. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

3.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação relativa ao certame. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, credenciados, do ramo de atividade pertinente ao 

objeto de contratação, legalmente estabelecido no país e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos.  

 

4.2. Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 

4.2.1. Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 

complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009 - 

Plenário e n°1.102/2009). 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
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4.2.2. Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento 

superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de BAYEUX/PB ou em 

qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da 

publicação do Aviso deste Edital. 

4.2.3. Em processo de falência ou concordata/Recuperação Judicial. 

4.2.4. Que estejam suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal, com a 

Administração Pública Estadual e com a Administração Pública Federal; 

4.2.4.1. No caso da penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada com base no art. 7º da Lei 10.520/2002 

fica proibido a participação do licitante que tenha sofrido a referida sanção apenas por alguns dos órgãos ou entes da 

Administração Direta ou indireta do Município de BAYEUX. 

4.2.5. Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, fundações 

ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios. 

4.2.6. Que estejam incluídas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do portal da Controladoria 

Geral da União – CGU “http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/”. 

4.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993, quais 

sejam: 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 

deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 

autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições previstas 

nos artigos 11º e 12º, do Decreto Municipal nº 031/2019. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/. 

 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas de Bayeux), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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6.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas de Bayeux poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecomprasbayeux.com.br. 

 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 

MUNICIPAL BAYEUX-PB responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas de Bayeux implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O Pregão será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas de Bayeux, que 

atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

7. DO CADASTRAMENTO 

 

7.1. Não será exigido cadastro de fornecedores para participação do certame. 

 

8. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL (Conforme o Artigo 18º e 19, do 

Decreto Municipal nº. 031/2019). 

8.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

8.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas de Bayeux no endereço eletrônico: www.portaldecomprasbayeux.com.br. ou no endereço eletrônico 

licitacaobayeux@gmail.com (conforme art. 19 do Decreto Municipal nº 031/2019), informando o número da 

licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos realizados. 

8.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 

(dois) dias. 

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

8.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/ ou no 

endereço eletrônico licitacaobayeux@gmail.com (conforme art. 19 do Decreto Municipal nº 031/2019), 

http://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
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informando o número da licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos 

realizados. 

8.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

8.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio https://www.portaldecomprasbayeux.com.br e https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

8.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

8.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

9.  DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/ e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

 

9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2.2. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
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9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.7. O licitante deverá enviar sua proposta, acompanhada das seguintes Declarações: 

9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

9.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às 

sanções previstas no item 21 deste Edital. 

 

9.10 A proposta de Preços deverá ser encaminhada com as seguintes exigências: 

a) Descrições exigidas no Termo de Referência em anexo.  

b) As especificações do serviço/objeto cotado pela empresa. Alertamos que as especificações constantes do Anexo I 

são as condições mínimas necessárias, devendo as empresas complementar com informações adicionais. 

c) A proposta oferecida terá validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da sessão de abertura do 

Pregão.  

9.10.1 Com o preço unitário e o preço global da proposta, fixo e irreajustável, consoante a especificação e a 

quantidade do serviço discriminada no ANEXO I, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outras despesas decorrentes do serviço que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: 

valor unitário e global do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão 

inflacionária.  

 

9.11 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

Edital.  

 

9.13 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não atendam às 

suas exigências. 

 

10.  DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

10.1 A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

10.1.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para 

efeito de julgamento, estando o mesmo vinculado ao termo de referência deste edital. 

 

10.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 

seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, este poderá 

solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

 

10.3 Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das “Propostas”, sem a solicitação 

ou a convocação das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos compromissos assumidos.  

 

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
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10.4.1. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 

Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.5. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 

como mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço. 

 

10.6. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 

aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital, observando o 

princípio da legalidade e as demais disposições da Lei Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520/2002, do 

Decretos Municipal nº 031/2019 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/1993, Decretos Federais nº 3.555/00, 

3.931/01 e 5.450/05, e alterações posteriores. 

 

10.7 O pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor, informações adicionais necessárias, a qualquer tempo ou fase do 

Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

10.8 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX para orientar sua decisão. 

 

11. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E EMPATE: (Conforme 

Artigo 4º, inciso X da Lei nº. 10.520/2002) 

 

11.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

11.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

11.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

11.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito 

após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

 

11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

11.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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11.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas de Bayeux). 

11.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

 

11.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

11.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro 

de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

 

11.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

11.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de Compras 

Públicas de Bayeux, http:// www.portaldecomprasbayeux.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. 

 

11.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

 

11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

11.16. A classificação das propostas será pelo critério menor preço unitário por item. 

 

11.17. A documentação de habilitação deverá ser encaminhada juntamente com a proposta inicial como anexos em 

formato compatível com a plataforma, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

11.17.1. Após o encerramento da disputa dos lances a documentação de habilitação e a proposta inicial 

encaminhadas como anexos, serão disponibilizadas à Comissão de Licitação e aos demais licitantes, para 

conhecimento e análise de todos; 

 

11.18 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO e a habilitação atendem às exigências editalícias, será a 

respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto definido neste Edital. 

 

11.19. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em 

que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / 

EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 
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11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do 

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de 

empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou artigos de norma estadual ou 

municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs). 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para 

efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

tecnológico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5. Avaliação de desempenho contratual anterior dos licitantes (suprimir se não existir sistema objetivo de 

avaliação instituído no órgão promotor da licitação); 

11.2.6. Sorteio. 

 

11.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a 

devida justificativa. 

 

11.4. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

 

11.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

12. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (Art. 4º, XIII, da Lei nº 10.520, com aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93). 

 

12.1 Os documentos exigidos para habilitação, inclusive quando houver necessidade de envio de anexo, deverão ser 

apresentados imediatamente, inclusive via e-mail: licitacaobayeux@gmail.com, no prazo e endereço estabelecidos 

no subitem 11.17 do edital, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos 

legais pertinentes. 

 

12.2 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação dos seguintes documentos:  

12.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais, 

se houver, ou última alteração consolidada, se houver; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

12.2.2  REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitida com data não anterior a 30 (trinta) 

dias da data de abertura do certame; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e Contribuições Sociais 

administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da 

Lei nº. 12.440/2011.  

12.2.2.1 Caso o licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

12.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões emitidas 

nos últimos 30 (trinta) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita no preâmbulo do Edital. Caso a 

referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca da sede da licitante, 

deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

b.1) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 

livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

b.3) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

b.4) Comprovação da boa situação financeira deverá ser assinada por contador ou outro profissional equivalente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), através dos índices exigidos no presente edital, 

justificando-se pelo fato da necessidade de averiguar a saúde financeira da licitante no tocante a capacidade de 

pagamento de seus compromissos seja de curto ou longo prazo possibilitando que o Município possa ter um 

diagnóstico das condições financeiras da empresa, dando-lhe maior segurança na contratação, conforme indicadores 

abaixo descrito: 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: LG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) 

 

LG   =    ATIVO CIRCULANTE    +  REALIZÀVEL  A  LONGO PRAZO 

                PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: LC igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) 

 

LC = ATIVO     CIRCULANTE 

               PASSIVO CIRCULANTE 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) 

 

             SG =                                            ATIVO TOTAL                                       L       

                                 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE             

                     

 

12.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.2.4.1 A documentação relativa à Habilitação Técnica será constituída por: 

a) Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei 8.666/93) através de Atestado (s) 

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de 

serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto da licitação. 

a.1) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 

de quem o subscreveu (emitente). 

a.2) Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a Administração poderá diligenciar junto aos emitentes 

do mesmo de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

 

12.2.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os documentos a 

seguir listados: 

a.1) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do art. 32, da Lei 

n.º 8.666/93, alterado pela Lei n.º 9.648/98 e Instrução Normativa n.º 5/95, do MARE, conforme ANEXO V. 

a.2) Declarar, em cumprimento ao Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-de-obra 

infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 

a.3) Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAYEUX, conforme o ANEXO VII. 

a.4) Declaração da licitante de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme ANEXO IX. 

b) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

b.1) Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 

b.2) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b.3) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

b.4) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz e/o u da(s) filial(ais) da licitante; 

c) Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou mediante 

publicação em órgão da imprensa oficial. 
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c.1) Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir 

do original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de 

Preço” e a “Documentação de Habilitação”. (Não serão autenticados documentos no dia da sessão). 

d) Serão aceitas somente cópias legíveis; 

e) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

f) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros licitantes 

interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda mediante 

solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

g) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital. 

h) Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na fase 

habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação 

em vigor. 

i) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº. 8.666, de 21.06.1993, sendo facultada à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

j) A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

 

13. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

13.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do credenciamento, 

apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006) 

 

13.2 Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta Comercial 

ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data para recebimento dos 

envelopes, conforme modelo ANEXO VIII do edital. 

13.2.1 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

 

13.3 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme determina o 

artigo 43 da LC 123/2006. 

 

13.4 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e trabalhista), será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

13.5 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

13.6 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações. 
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13.7 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

14. DA PROPOSTA FINAL 

 

14.1 A proposta de preços deverá ser apresentada, em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, por 

computador ou datilografada, redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da licitante, e 

numeradas e rubricadas em todas as folhas, em papel timbrado da licitante e deverá conter: 

14.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 

modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 

pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

14.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os 

preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO.  

14.1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

14.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do objeto, 

documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se houver), 

modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às especificações técnicas, 

folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

14.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

14.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

14.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 

14.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem; 

14.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 

dispositivo legal que comprove tal benefício; 

14.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 

comercial a opção pelo SIMPLES Nacional; 

14.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual nº 20.210/98, informar os valores 

propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alíquota. 

 

14.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou 

especificações do objeto. 

 

14.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

14.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 

encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado. 

 

14.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 

para menos. 

 

14.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.  
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14.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

licitantes. 

 

14.9. - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro: 

a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com poderes para esse fim, 

posteriormente à sessão; 

14.9.1 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, sem 

que haja prejuízo em um futuro contrato.  

 

15. DOS REAJUSTES DE PREÇO 

 

15.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 

proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 

participação percentual em relação ao preço final. 

 

15.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

 

15.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

 

15.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de 

maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de 

aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 

cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 

15.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução 

de pedidos de revisão de preços. 

 

15.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto 

de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 

deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

15.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

 

16. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 

recurso, que deverá ser feita até 30 (trinta) minutos após a declaração de vencedor no sistema, com registro em 

campo próprio do sistema das suas razões de recorres, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação da razões do recurso, contados do momento do registro das intenções, nos casos de: julgamento das 

propostas, habilitação ou inabilitação da licitante e outros atos e procedimento, desde que encaminhada 

exclusivamente de forma eletrônica (via Portal de Compras Públicas de Bayeux ou por e-mail) ao Pregoeiro, ficando 

as demais licitantes, desde já, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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16.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no prazo fixado pelo Pregoeiro, 

implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

16.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 

aguardará a impugnação ou não por parte das demais licitantes, apresentando memoriais com suas contrarrazões, 

também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

16.3.1 Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada através de requerimento por meio eletrônico, 

cópia dos autos na sala da Comissão Especial de Licitação. 

16.4 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e à Autoridade 

Competente a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 

16.5 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 

poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura do Contratado. 

16.6 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 

parcial das decisões do Pregoeiro, deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, e anexados ao 

recurso próprio. 

16.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados exclusivamente de forma eletrônica, 

desde que previamente solicitado através do e-mail acima mencionado. 

 

17. DAS CONDIÇÕES, PRAZOS, RECEBIMENTO E DO LOCAL DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

17.1 As condições, prazos, recebimento e local do objeto licitado serão disciplinados no Anexo II do edital. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

18.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser mantidas 

as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias, após o atesto, 

na Nota Fiscal Faturada. 

 

18.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar 

a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade para com a: 

Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais);  Fazenda Estadual da sede 

do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CAIXA), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

18.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita 

às multas estabelecidas neste Contrato. 

 

18.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado. 

 

18.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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18.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão.  

18.5.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 

II – se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela sua 

diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

 

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.  

18.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela. 

 

RETENÇÃO DE IMPOSTO MUNICIPAL (quando pertinente) 

 

Parágrafo Primeiro: será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pela Prefeitura de Bayeux, da seguinte maneira: Após a execução a prestação do serviço, para ocorrer no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemento. Será retido o equivalente a 2% do valor pago, nos 

termos da Lei Municipal n° 1.033/2006; 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 

com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo 

seu recebimento. 

    

18.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade 

com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato referente ao 

fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já 

especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos 

e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX e a 

licitante vencedora, que observará os termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e 

demais normas pertinentes. 

 

19.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual. 

 

19.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido ao 

chamamento, sem justificativa aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, decairá o direito de 

celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e administrativas e 

cabendo, assim, à PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX o direito de convocar as demais classificadas, 

observada à ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira 

colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo. 

 

19.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência transcritos ao 

Contrato é que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 

contratada. 
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19.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito, sem 

o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

 

19.6. A inexecução parcial ou total, ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente 

aplicação das sanções. 

 

19.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da validade 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

19.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 

mesmo diploma legal. 

 

20. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

 

20.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência 

do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

20.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

 

21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

21.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 

descumprimento dos prazos, atraso injustificado e demais obrigações assumidas, assim consideradas pela 

Administração, de inexecução parcial ou total da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou 

não: 

21.1.1.  advertência; 

21.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

21.1.3.  multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou 

à solicitação prevista no edital e contrato; 

21.1.4. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

 

21.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

21.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

21.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

21.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2.4. fizer declaração falsa; 

21.2.5. cometer fraude fiscal; 

21.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.2.7. Não celebrar o contrato; 

21.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

21.2.9. Apresentar documentação falsa. 
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21.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Bayeux - PB e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

 

21.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 22, a licitante vencedora ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

 

21.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipal 

de Bayeux ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

21.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu 

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na 

contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então 

cancelar o item as seguintes hipóteses: 

21.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que a 

licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 

21.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 

objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 

aceita.  

 

21.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 

ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução 

do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

 

22. DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

 

22.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos Art. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

 

22.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

Cláusula Décima Oitava do presente Contrato. 

 

22.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

22.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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22.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-

financeiro, atualizado; 

22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.5.3. Indenizações e multas. 

 

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

23.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

23.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários; e 

23.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 

24. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

24.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, com a apresentação das devidas justificativas adequadas 

a este Pregão. 

 

25. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

25.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 

podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 

25.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro(a). 

 

25.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, da 

qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e preços 

unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

25.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

sendo documento vinculativo obrigacional; 

 

25.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir da 

sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 

 

25.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, 

sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste 

Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a 

ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

25.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 

material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

25.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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25.7. A existência do preço registrado não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

25.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

25.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) por 

cada empresa. 

 

26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

26.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

n° 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de 

julho de 2019. 

 

26.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Bayeux, conforme estabelece a 

legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. 

 

26.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no Decreto Municipal n° 

030/2019, de 16 de julho de 2019. 

 

27. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

27.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 

27.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 

27.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 

27.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 

27.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

27.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 

relatório da fiscalização; 

27.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 

27.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 

27.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 

27.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

27.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

27.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total da Ata decorrente de Registro de Preços; 

27.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 

27.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 

27.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de 

Preços: 

27.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões 

do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

27.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 

comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 

(um) dia da publicação. 
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27.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 

27.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do 

objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das penalidades 

previstas na legislação pertinente e neste instrumento convocatório. 

 

28. DA FONTE DOS RECURSOS 

 

28.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos programas 

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será pago com 

recursos orçamentários oriundos da: 

 

NATUREZA DA DESPESA: 4490-52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

2.01 – GABINETE DO PREFEITO; 

04.122.2002.2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 

2.012 – DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN; 

04.125.2026.2070 – MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN; 

2.013 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; 

04.091.2002.2154 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON; 

2.020 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 

04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO; 

2.030 - SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.122.2002 2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA; 

2.04 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

2.05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

04.122.2002. 2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.  DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

12.361.3032. 2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.361.3032..2191 – DESENVOLVIMENTO  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.365.3032..2028 – DESENVOLVIMENTO E MAN. .  DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.122.2005.2196 - MAN. DAS ATIV. ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 

2.07 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA; 

04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

2.08 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

04.122.2002 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SETRAS; 

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 

2.10 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

2.11 - SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA; 

04.122.2002 2076 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO; 

2.12 -  SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE   LAZER E JUVENTUDE 

13.031..2002 2078 – MANUT. DAS ATIV.  DA SEC. DE CULTURA ESPORT. LAZER E JUVENTUDE; 

2.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER; 

14.122.2002.2068 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.  DA SECRETARIA DA MULHER; 

2.14 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO. 

04.122.2002. 2089 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, 

COMERCIO E TURISMO; 
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2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.244.3051.2117 – GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS – IGD/SUAS; 

08.244.3051.2118 – GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍIA IGD-; 

08.243.3038.2125 – AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 

INFANTIL – AEPETI; 

08.244.3038.2210- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SCFV; 

08.244.3039.2211 – SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PAEFI; 

08.244.3039.2235 – SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL C. POP; 

08.244.3039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE; 

RESIDÊNCIA INCLUSIVA; 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

29.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato. 

 

29.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal nº 

3.555/2000 e 7.892/2013, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 

031/2019. 

 

29.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

 

29.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

29.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

29.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

29.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 30 

(trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. 

 

29.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na legislação. 

 

29.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

 

29.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 

30. DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO V – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 

ANEXO VI – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

ANEXO VIII – CREDENCIAL (MODELO); 

ANEXO IX – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE 

CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

30.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Fórum da Comarca de BAYEUX - PB. 

 

Bayeux/Pb, 21 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

   

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. LC 123/2006 

ELETRODOMÉSTICOS 

01 

APARELHO DE AR CONDICIONADO split 18000 BTU'S - Aparelho 

de ar condicionado 18.000 BTU/h, modelo Split Hi Wall, tipo ciclo frio, 

controle remoto sem fio, termostato digital, funções Sleep e Swing, 

Voltagem de 220 V, Ence e Selo Procel tipo A, Garantia de 12(doze 

meses) 

60 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

02 

APARELHO DE AR CONDICIONADO capacidade 9.000 BTUs, Split, 

tensão 220 volts, operação frio, controle remoto sem fio com todas as 

funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, 

visualização central de fácil leitura, desumidificador superpotência, 

oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer 

programável, com tecnologia inverter. Garantia mínima de 01 ano, SEM 

INSTALAÇÃO.  

50 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

03 

APARELHO DE AR CONDICIONADO capacidade 12.000 BTUs, -

Split, tensão 220 volts, operação frio, controle remoto sem fio com 

todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 

eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador 

superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, 

Timer programável, com tecnologia inverter. Garantia mínima de 01 

ano, SEM INSTALAÇÃO.  

50 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

04 

APARELHO DE AR CONDICIONADO capacidade 22.000 BTUs, -

Split, tensão 220 volts, operação frio, controle remoto sem fio com 

todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 

eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador 

superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, 

Timer programável, com tecnologia inverter. Garantia mínima de 01 

ano, SEM INSTALAÇÃO.  

20 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

05 
ASPIRADOR DE PÓ e água com capacidade para 20 litros de pó, 

potência até 1300 watts e 220volts. 
1 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

06 

BALDE para limpeza com estrutura em polipropileno sistema de 

espremedor com pressão superior, chip de fixação para haste, rodízios 

projetados para facilitar a manutenção e higienização, capacidade de 30 

litros. Dimensão do produto: Largura 37 cm, altura 48 cm, comprimento 

52 cm, cores seletiva 

6 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

07 

BEBEDOURO COLUNA para galão, cor branca, água gelada e natural, 

mínimo 2 .8lts de água gelada por hora, bandeja de água removível, 

compatível com galões de 10 a 20 litros, 02 torneiras, voltagem 220v, 

certificação do INMETRO 

5 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

08 

CONGELADORES: TIPO FREEZER HORIZONTAL, com duas 

tampas, dreno frontal, capacidade 401 a 425 litros, Classificação de 

eficiência energética nível máximo “D” emitido pelo programa 

Brasileiro de Etiquetagem — PBE do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, cor BRANCA ou 

similar, tensão 220 NV, utiliza gás Ciclo/lsopentano 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

09 
FERRO A VAPOR DE PASSAR ROUPA, antiaderente, a vapor e a 

seco, 23 saídas de vapor na base, controle de temperatura indicador de 
1 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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nível de água, reservatório de água, alimentação 220 volts.  

10 
FOGÃO para uso doméstico, com bocas, forno e acendimento 

automático. 
2 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

11 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS, com forno, alta e baixa pressão, 

grela 30x30 cm, perfil 7. 
3 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

12 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS - 4 bocas com forno, quimadores 

simples e duplos, grelhas em ferro fundido, bandeja coletora de 

resíduos, estrutura de cantoneiras de aço, forno revestido com lã de 

vidro (interno), tipo de gás GLP. Garantia mínima do fornecedor 12 

meses. 

20 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

13 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - 6 bocas com forno, queimadores 

em ferro fundido sendo 3 duplos e 3 simples, grelhas 30x30 em ferro 

fundido, fabricado em aço galvanizado, pintura eletrostática à pó, 

registros cromados, bandeja coletora de resíduos, tipo de gás GLP, 

forno revestido em lã de vidro (interno). Garantia mínima do fornecedor 

12 meses. 

28 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

14 

FREEZER HORIZONTAL - 546 litros, 2 portas, capacidade bruta 

mínima de 546 litros, dupla ação freezer/ refrigerador, gabinete externo 

e interno em aço pré-pintado com esmalte poliéster, dreno frontal, 

fechadura de segurança, termostato ajustável. Garantia mínima do 

fornecedor 12 meses. 

28 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

15 FREEZER HORIZONTAL em aço 534 litros de duas partas. 1 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

16 

GELADEIRA 380l branca 02 portas, função frost free - geladeira frost 

free duplex mínima: entre 340 e 380 litros; cor branca aço alimentação 

220 volts; prateleiras em vidro removíveis; congelamento rápido; 

termostato de controle de temperatura; - iluminação interna; pés 

estabilizadores; conter gás que não agrida a camada de ozônio; garantia 

mínima de 01 (um) ano; selo de aprovação do INMETRO. 

20 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

17 
GELADEIRA/REFRIGERADOR Modelo: 2 Portas, Tecnologia: Frost 

Free; Tensão: 127 volts; Capacidade Total: 310 a 352 litros; 

Classificação Energética: A; 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

18 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO para uso doméstico contendo: 01 

bico com gatilho, 01 mangueira e 01 recipiente para detergente, 

potência até 1450 libras e 220volts. 

1 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

19 
LIQUIDIFICADOR DOMESTICA: características gerais - 4 

velocidades; - Funções pulsar e autolimpeza; - Capacidade total do copo 

2,1L oua 3 It; - Base antiderrapante; - Porta-fio. 

8 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

20 
MÁQUINA LAVAR roupas 12 kg na cor branca, capacidade de 12 kg, 

cesto de polipropileno, abertura superior, 4níveis. 
2 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

21 
SANDUICHEIRA, com função grill, capacidade para preparo 

simultâneo de no mínimo 04 (quatro) sanduiches, chapas antiaderantes 

onduladas, lâmpada sinalizadora de funcionamento, 220 volts. 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

22 
SPLIT HIGH-WALL; capacidade de Refrigeração de 12.000 Btu's/h; 

somente frio; funcionamento em 220volts; máquina nova, com 

instalação; Fabricante de referência: Spring Carrier ou equivalente. 

5 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

23 

VENTILADOR DE COLUNA - Ventilador com coluna (pedestal) 

oscilante de 60cm bivolt - Equipado com protetor térmico; Tensão: 

Bivolt; Potência: 200W; Diâmetro grade: 600mm; Chave: Velocidade 

regulável deslizante, no ménimo três pás; Altura Máxima: 1,75m; 

Altura Mínima: 1,20m. Garantia: 1 (um) ano 

400 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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24 

VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador de parede de 60cm - 

Quantidade de Pás: 3 pás; Altura aproximada de 60 cm; Largura: 40 cm; 

Tensão Elétrica Bivolt; Potência: 200 W; Oscilação: sim: Material: 

Metal; Grade Removível: Sim; Quantidade de Velocidades: 3 

velocidades; Frequência: 60 Hz. Garantia: 1 (um) ano. 

250 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

25 
VENTILADORES DE PAREDE, medindo 60 cm de diâmetro, com 

grade protetora metálica, com O3(três) pás de nylon, controle de 

velocidade gradual, cor branco ou preto, Bivolts. 

15 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

26 
VENTILADOR TIPO COLUNA, oscilante 60cm de diâmetro, aramado, 

motorindustrial, com grade de proteção, cor branca ou preta, 127V. 
2 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

ELETRÔNICOS 

27 APARELHO DE TV LED 107cm (32"), Dual Core, DTVi 6 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

28 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL Amplificada Bluetooth. É um sistema de 

som multifuncional ativo que possui uma potencia de 550W RMS. Esta 

caixa acompanha com 1 microfone e possui Bateria interna que lhe 

proporciona uma autonomia de 4-5h, somente na bateria, e também 

funciona na energia bivolt. Além disso tem Leitor de Pendrive e Cartão 

SD, Rádio FM, conecta via bluetooth. Entradas auxiliares para 

notebook, microfones e guitarra. Para facilitar ainda mais seu transporte, 

esta caixa possui rodinhas e alça de mala para fácil locomoção. 

Conectividade Bluetooth, Som de alta potência, Bateria recarregável, 

rádio FM, Entradas USB, SD, P2 e P10, Falante de 15 polegadas e 

Tweeter, Função Karaokê, Bivolt. Especificações Técnicas: Potência: 

550W RMS Frequencia de resposta: 20Hz a 20KHz Sensibilidade: 85 

dB/W/m Impedancia: 4 ohms Bateria: Litio de 4000 mAh Conteúdo da 

Embalagem: 01 Caixa amplificadora 01 Microfone 01 Adaptador de 

Guitarra 01 Fonte Bivolt 01 manual de Instruções Dimensões da 

Embalagem: Altura: 75 (cm) Largura: 48 (cm) Profundidade: 40 (cm 

Caixa de som Portátil Amplificada Bluetooth. É um sistema de som 

multifuncional ativo que possui uma potencia de 550W RMS. Esta 

caixa acompanha com 1 microfone e possui Bateria interna que lhe 

proporciona uma autonomia de 4-5h, somente na bateria, e também 

funciona na energia bivolt. Além disso tem Leitor de Pendrive e Cartão 

SD, Rádio FM, conecta via bluetooth. Entradas auxiliares para 

notebook, microfones e guitarra. Para facilitar ainda mais seu transporte, 

esta caixa possui rodinhas e alça de mala para fácil locomoção. 

Conectividade Bluetooth, Som de alta potência, Bateria recarregável, 

rádio FM, Entradas USB, SD, P2 e P10, Falante de 15 polegadas e 

Tweeter, Função Karaokê, Bivolt. Especificações Técnicas: Potência: 

550W RMS Frequencia de resposta: 20Hz a 20KHz Sensibilidade: 85 

dB/W/m Impedancia: 4 ohms Bateria: Litio de 4000 mAh Conteúdo da 

Embalagem: 01 Caixa amplificadora 01 Microfone 01 Adaptador de 

Guitarra 01 Fonte Bivolt 01 manual de Instruções Dimensões da 

Embalagem: Altura: 75 (cm) Largura: 48 (cm) Profundidade: 40 (cm 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

29 

COMPUTADOR Tipo All in One. PROCESSADOR - Velocidade: Até 

2.40Ghz; Velocidade / Frequência base: 1.60Ghz; Velocidade / 

Frequência aumentada: 2.40Ghz; Memória Cache: 2MB.MEMÓRIA 

RAM - 4GB Expansível: Até 16GB; Barramento da memória: DDR4; 

Clock da Memória: 2400MHz.CAPACIDADE DO SSD - 

240GB.TELA - Led; Tamanho da tela: 23,8”; Formato da tela: 

30 Und. 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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Widescreen; Resolução: Full HD (1920x1080).SISTEMA 

OPERACIONAL - Windows 10 Home ou  SuperiorCONECTIVIDADE 

- Wifi – Bluetooth 5.0; Webcam.LEITOR DE CARTÃO Leitor de 

cartão 3 em 1 (SD, SDHC, SDXC).PLACA DE VÍDEO Tipo: Integrada 

UHD Graphics.TECLADO Multimídia sem fio.MOUSE Óptico, sem 

fio.CONEXÕES Traseiras: 3 Entradas USB 3.0 – 2 Entradas USB 2.0 – 

1 Entrada HDMI – 01 Entrada de rede – 01 Entrada para fone de ouvido 

e microfone.VOLTAGEM Bivolt; Consumo aproximado de energia: 

20W.COR Preto.PESO APROXIMADO Peso do Produto: 3Kg e com 

Embalagem: 4,1Kg.

DIMENSÕES DO PRODUTO Largura: 38,5 cm; Altura: 34,5cm; 

Profundidade: 12 cm.

GARANTIA 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de 

garantia especial concedida pelo fabricante).

 

30 

ESTABILIZADOR 300 WATT BI VOLT

Especificações técnicas: Tipo Cabo patch - OM1

Tecnologia

Duplex fibra óptica

Tipo de fibra ótica

Multimodo

Comprimento 30 m

Conector 

2 x SC multi-modos - macho

Conector (Segunda Ponta)

2 x ST multi-modos - macho

 

30 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

31 

IMPRESSORA: Tecnologia de impressão Jato de tinta. 

Marca Tecnologia de conexão Wi-Fi Série Dispositivos compatíveis 

Mac OS X 10.6.8 or later, Windows 10, Windows 7, Windows 8, 

Windows 8.1, Windows Vista, Windows XP, XP Professional x64 

EditionMac OS X 10.6.8 or later, Windows 10, Windows 7, Windows 

8, Windows 8.1, Windows Vista, Windows XP, XP Professional x64 

Edition Ver mais Tamanho da folhaA4 Cor Multicor Saída da 

impressoraColorido Resolução 5760 x 1440 DPI Velocidade máxima de 

impressão (cor) 33 ppm. 

SOBRE ESTE ITEM 

Baixíssimo custo de impressão e alto rendimento. Imprime até 4.500 

páginas em preto e 7.500 páginas coloridas Novo Design. Mais 

compacto. Tanque frontal. Novo tanque frontal, mais fácil de recarregar 

e monitorar os níveis de tinta Fácil instalação e manutenção. Basta 

recarregar com garrafas sem precisar instalar peças adicionais ou 

realizar passos extras na configuração Melhor resolução de impressão 

da categoria Até 5760 x 1440 dpi para uma qualidade de impressão 

insuperável Maior velocidade de impressão em preto da categoria. 

Imprima até 33 páginas por minuto no modo rascunho e até 10.5 

páginas por minuto em modo normal (ISO); produto bivolt Tensão de 

alimentação AC 100 V - 240 V 

15 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

32 
NOTEBOOK Processado: - 1,1 GHz, 4 MB Cache; Memória Ram - 4 

GB (4 GB Onboard + 0 GB Offboard); Armazenamento - 500 GB 

SATA 5400 RPM; Tela - 15,60" LED-backlitAnti-Glare; Resolução de 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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tela: 1366 x 768; Placa de vídeo - Integrada; Garantia: 12 meses; Clock 

de Memória: 2400Mhz; Wi-fi -Wi-fi 5 (802.11 ac) + Bluetooth 4.1 

(Dual Band) 1*1; Teclado retro iluminado - Não; Câmera frontal - 

VGA; Cartão de memória - Micro SD; Áudio - Built-in microfone, 

Built-in Speaker, Áudio byICEpower, Sonic Master; Saídas - 2x USB 

2.0, 1x USB 3.0, 1x Headphone-ou &Audio-in Combo Jack, 1x HDMI e 

1x Micro SD reader; Adaptador de Energia: 45,00W; Bateria -  3 Cells/ 

2200mAh; Sistema Operacional - Windows 10 pro; Peso do Produto - 

1,9Kg; Dimensões - 38,1 cm x 25,2 cm x 2,72 ~2,72 cm. 

33 

PLAYSTATION VR- Resolução: 1920 x RGB x 1080 (960 x RGB x 

1080) Taxa de atualização: 120 hz, 90hz - Campo de visão: aprox. 100 

graus Microfone: incorporado Sensores: acelerómetro, giroscópio- 

Ligação: HDMI, USB 

1 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

34 

RETROPROJETOR Resolução: XGA (1024X768p); Portátil: sim; 

Brilho: 3400 Lúmens; Conexões: 1 HDMI – 2 D-Sub 15 pinos – 1 RCA 

– 2 Entradas Stereo mini – 1 saída Stereo mini – 1 RS-232C – 1 USB 

Tipo B (para atualização de firmware); Tamanho da Tela: 30” até 350”; 

Recursos: Configuração fácil e versatilidade de posicionamento, Zoom 

digital de 1.0 – 1.35x, +/-30 graus de correção keystone horizontal e 

vertical; Proporções: 4:3 Nativo; Tipo de Lâmpada: 210W UHE; Vida 

útil da Lâmpada: Modo ECO: até 12.000 horas, Modo Normal: Até 

6.000 horas; Sistema Operacional:  Projetor compatível com 

computadores PC e Mac; Sistema de Projeção:  3LCD de três Chips; 

Tipos de Projeção: Frontal/ Traseiro/ Teto; Imagem – Ajuste de 

Imagem: Sim; Imagem – Congela a Imagem: Sim; Imagem Contraste: 

Até 15000:1; Voltagem: Bivolt; Cor: Branco; Peso aproximado- Peso 

do produto: 2,7Kg; Dimensões do Produto: Largura: 30,2 cm, Altura: 

9,2 cm, Profundide: 24,9 cm; Garantia – Prazo de Garantia: 36 meses 

para o projetor e 90 dias para a lâmpada; Conteúdo da Embalagem: - 1 

Projetor – 1 cabo de energia – 1 cabo HDMI – 1 Controle remoto – 2 

pilhas AA – Guia de Instalação. 

2 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

MOBILIÁRIO 

35 
ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS, com maçaneta ou porta 

de correr, prateleiras reguláveis para guarda de documentos e material 

de trabalho - 1,70 x 0,75 x 0,35 

40 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

36 

ARMÁRIO DE COZINHA Triplo Suspenso. Para uso cozinhas ou 

copas para alimentação. Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 

a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 — Aço para 

construção mecânica — designação e composição química. Todos os 

componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos 

3 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

37 

ARMÁRIO DE COZINHA TIPO PANELEIRO três portas e duas 

gavetas, tampo em aglomerado de madeira revestido em fórmica lisa 

padrão granito em cor escura, corpo interno com duas prateleiras, pés 

em polipropileno. Puxadores em polipropileno com pintura de 

acabamento cromado. Medidas aproximadas: (L) 800 x (H) 870 x (P) 

500 mm. 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

38 

ARMÁRIO DE COZINHA TIPO BALCÃO. Três portas e duas 

gavetas, tampo em aglomerado de madeira revestido em fórmica lisa 

padrão granito em cor escura, corpo interno com duas prateleiras, pés 

em polipropileno. Puxadores em polipropileno com pintura de 

acabamento cromado. Medidas aproximadas: (L) 800 x (H) 870 x (P) 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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500 mm. 

39 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO alto med. 800 x 500 x 1600 com 02 

portas, rodapé, puxadores, fechadura e 03 prateleiras graduáveis. 

Acabamento em laminado melaminico. Cor: branca ou semelhante 

8 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

40 

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS. Arquivo de aço 

para pastas suspensas, tamanho ofício, confeccionado em chapa de aço 

número 22, com reforço estrutural em chapa de aço número 18, nos 04 

cantos da caixa do arquivo (frente e fundo). Composto por 04 gavetas 

sobrepostas, em chapa de aço número 22, com acabamento nas laterais 

com dobra, contendo, cada gaveta, armação para sustentação de pastas, 

em chapa de aço número 14 - cor cinza-claro. nas dimensões. altura 

1,33 m x largura 0,47 m x profundidade 0,71 m. 

10 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

41 
CADEIRA DE POLIPROPILENO branca, Cadeira monobloco de 

polipropileno, na cor branca, pesando 2,150kg. Peso: 2.20 Kg. 

Dimensões (Cx LxA): 51.00 x 89.00 x 43.00 centímetros. 

50 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

42 

CADEIRA DE RODAS em aço carbono, assento/encosto em nylon, 

dobrável, freios bilaterais, apoio para braços fixos, apoio para os pés 

fixos, rodas dianteiras aro 06 com pneus maciços e traseiras aro 06 com 

pneus maciços, com capacidade até 100 kg. 

2 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

43 

CADEIRA DE RODAS para banho utilizada em pacientes adultos com 

assento sanitário. Estrutura em tubos de alumínio ou de aço, com 

pintura eletrostática, estrutura de modo a permitir o seu encaixe sobre 

bacia sanitária, provida de quatro rodas com pelo menos 5" de diâmetro, 

freio bilateral, apoios para os pés, apoio para braços removíveis ou 

escamoteáveis, indicada para pacientes com até 100kg. 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

44 

CADEIRAS FIXA SEM BRAÇO, 04 pés, espaldar médio, assento e 

encosto separados, moldados anatomicamente em madeira, revestimento 

em tecido na cor padrão da unidade resistente estofamento em espuma, 

estrutura tubular. 

20 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

45 

CADEIRA GIRATÓRIA com rodinha sem braço espaldar médio, 

assento e encosto separados, moldados anotomicamente em madeira, 

revestimento em tecido na cor padrão da unidade resistente estofamento 

em espuma, estrutura tubular. Estrutura metálica com bases de cinco 

hastes com molejo regulável de altura; com ou sem rodízios de nylon 

duplo pintada em preto, pelo sistema eletrostático e curada em estufa. 

Encosto medindo 0,40 x 0,27 m e assento de 0,43 x 0,42 m.  

15 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

46 

CAMA BELICHE TUBOLAR: • Em metal pintado pelo processo 

eletrostático antiferrugem, com estrado (grade) em madeira; • Cama de 

beliche de aço ou ferro tubular; • Cores variadas; • Estrutura do beliche 

fabricado em aço/ferro tubular, com grande resistência e maior 

durabilidade; • Cama de encaixe, possibilita transformar o uso em 2 

camas de solteiro ou empilhadas (beliche); • Escada para facilitar o 

acesso à cama superior; • Protetor lateral na cama superior; Estrado de 

madeira resistente (3 estrados para cada cama); • Medidas aproximadas: 

• dimensões: L=0,82mxC=1,95xA=0,75m, tubo 7,5cm diâmetro; • 

Altura em relação ao chão: 30cm; • Altura 1 cama = 65cm e outra 85cm, 

altura beliche 1,50m; • Garantia mínima de 12 meses. 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

47 

CAMA DE SOLTEIRO: · Madeira maciça (mogno); · Medida:1,90mde 

comprimentox0,90cm de largurax0,50cm de altura; · Para o colchão, 

medidas aproximadas: · 0,88cmx1,88mx0,18cm; · Grade em madeira; · 

Garantia mínima de 12 meses 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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48 

CONJUNTO DE SOFÁ 02 E 03 LUGARES: Sofá de 02 lugares com 

braço, estrutura confeccionados em alumínio, com espessura de 1,58mm 

a pintura e eletrostática, O revestimento das peças é em fibra sintética, 

todas com espessura de 2mm com calibre de 10mm, 8mm e acabamento 

de pontas com fibra de 4mm, todas com proteção VU, com almofadas 

de assento e encosto espuma D28, com espessuras de 10cm, demais 

enchimentos com pluma e flocos mais 3 almofadas decorativas, 

revestimento em tecido impermeável. Marca/Modelo Referência: Sofá 

de 03 lugares com braço médio, estrutura confeccionados em alumínio, 

com espessura de 1,58mm a pintura e eletrostática, ou similar 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

49 

ESTANTE, nome estante de aço com 07 prateleiras – estrutura: quatro 

colunas em chapa de aço com espessura de 2,8mm, com seção em l, 

com lados não inferiores a 30 mm, perfuradas para ajustes de altura das 

prateleiras, com dois reforços em “x” nas laterais com chapa de aço na 

espessura de 2,8 mm e com dois reforços no fundo em forma de “x”, 

confeccionados em chapa de aço com espessura de 2,8mm, com as 

bordas fixadas com parafusos nas colunas e fixados com parafuso, um 

ao outro através de furo no centro de suas extensões. prateleiras: sete 

prateleiras removíveis (para regulagem de altura), confeccionadas em 

chapa de aço com espessura de 0,95mm, fixadas às colunas por 

parafusos. com dois reforços em ômega confeccionados em chapa de 

aço com espessura de 0,95mm em cada prateleira, para suportar carga 

de até 180 (cento e oitenta) kg por prateleira. acabamento: tratamento 

anti-ferruginoso, com pintura eletrostática em esmalte sintético, na cor 

argila. dimensões mínimas: altura: 2,00m. profundidade: 0,40m. largura: 

0,90m. variação de até 5%.  

10 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

50 

JOGO DE MESA QUADRADA para cozinha com 04 cadeiras tubular 

De 3/4x0,75mm, sendo que a mesa com estrutura tubular na cor branca 

Cor: branca ou semelhante, medindo 1200x1200 mm, de circunferência 

com tampo em mármore e as cadeiras com assento em polipropileno. 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

51 
LONGARINA com 3 assentos altura 32cm, largura 1,50cm 

profundidade 0,56cm de nylon e ferro modelo executivo. 
4 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

52 

MESA Capacidade de peso de até 120 kg distribuídos sobre a mesa; 

Fabricado em polipropileno, resistente a intempéries; Tampo liso com 

furo central com abertura para guarda-sol protegido com tampa quando 

não está utilizando guarda-sol; Uso IRRESTRITO (interno e externo); 

Lavável com água e sabão neutro; Com aditivos contra raios 

ultravioletas (Anti-UV); Monobloco possibilitando empilhamento; De 

acordo com as Normas ABNT; Medidas: 70cm x 70cm x 70cm. 

25 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

53 

MESA PARA ESCRITÓRIO (Variação do modelo PBH-ME 

1)Variação do modelo PBH-ME 1. Mesa medindo 1,25 x 0,60 x 0,75 m, 

em aglomerado de 25 mm de espessura, revestido em laminado 

melamínico plástico (tipo fórmica), nas partes inferior e superior, na cor 

ovo, com acabamento com bordas arredondadas, em PVC, superfície de 

curvatura 180 graus, na cor cinza. Estrutura em tubo de aço, de seção 

retangular de 30 x 50 mm, pintado em epóxi preto-fosco pelo sistema 

eletrostático e curada em estufa. Cor cinza 

20 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

54 

MESA REDONDA PARA REUNIÃO (Modelo PBH-MRR)Modelo 

PBH-MRR. Mesa medindo 1,20 x 0,75 m, tampo em aglomerado de 25 

mm de espessura, revestido em laminado melamínico plástico (tipo 

fórmica) nas partes superior e inferior, na cor ovo, acabamento com 

4 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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bordas arredondadas, tipo postforming, na cor ovo. 

55 
RACK PARA TV até 40" com Painel 1 Porta de Correr - 3 Prateleiras 

— Sugestão: Artely Roma ou compatível. 
3 Und. 

EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

OUTROS 

56 ESCADA EM ALUMÍNIO Extensível 16 Degraus 2x8 - 1 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 

57 NEBULIZADOR ultrassônico Respiramax NS 3 Und. 
EXCLUSIVO PARA 

ME OU EPP 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – QUADRO RESUMO 

 

1.0 OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, 

ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. 

 

JUSTIFICATIVA: 

-É justificada esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto em tela está sendo 

almejada em razão da necessidade de manutenção das atividades das diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de Bayeux uma vez que são itens de primeira necessidade para melhoria 

na qualidade dos atendimentos disponibilizados nos CRAS - Centro de Referência da 

Assistência Social, CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, Centro 

POP, Residência Inclusiva, Casa de Acolhimento, Casa de Passagem, Programa Auxílio Brasil 

(Antigo Bolsa Família), Programa Primeira Infância (Criança Feliz), Casa dos Conselhos, 

Conselhos Tutelares, Fundo da Infância e Adolescência - FIA, e Gestão; suprir demandas das 

unidades escolares da rede municipal de Bayeux e reaparelhá-las, diante do gradual retorno das 

atividades presenciais, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades 

favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens que 

encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal as 

necessidades de uso das unidades; além de contribuir para o desempenho das atividades diárias 

pelos servidores públicos municipais durante o expediente nas diversas secretarias e órgãos que 

perfazem a esfera municipal, garantindo assim, a continuidade da prestação dos serviços 

públicos aos diversos usuários, bem como a toda população. Salientasse que o planejamento 

adequado se configura com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as 

contratações que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais 

visam o bem-estar da população.  
 

 

DO PRAZO DE 

ENTREGA: 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

emissão da Nota de Empenho: 

Entrega: 15 (quinze) dias. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

LOCAL DA 

ENTREGA: 

- O objeto desta contratação deverá ser entregue na Secretaria de Gestão e Governo, sediada na 

sede da Prefeitura Municipal de Bayeux na Av. Liberdade, s/n - Centro, Bayeux-Pb, ou em 

local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será 

adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E 

MOBILIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1 É justificada esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto em tela está sendo almejada em razão da necessidade 

de manutenção das atividades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Bayeux uma vez que são itens de primeira 

necessidade para melhoria na qualidade dos atendimentos disponibilizados nos CRAS - Centro de Referência da Assistência 

Social, CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social, Centro POP, Residência Inclusiva, Casa de 

Acolhimento, Casa de Passagem, Programa Auxílio Brasil (Antigo Bolsa Família), Programa Primeira Infância (Criança Feliz), Casa 

dos Conselhos, Conselhos Tutelares, Fundo da Infância e Adolescência - FIA, e Gestão; suprir demandas das unidades escolares 

da rede municipal de Bayeux e reaparelhá-las, diante do gradual retorno das atividades presenciais, proporcionando condições 

para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens 

que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das 

unidades; além de contribuir para o desempenho das atividades diárias pelos servidores públicos municipais durante o expediente 

nas diversas secretarias e órgãos que perfazem a esfera municipal, garantindo assim, a continuidade da prestação dos serviços 

públicos aos diversos usuários, bem como a toda população. Salientasse que o planejamento adequado se configura com um dos 

fatores que influem decisivamente para garantir as contratações que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por 

essa gestão as quais visam o bem-estar da população. 

 

2.2. Vale frisar ainda, que esta solicitação visa atender ao conjunto de secretarias que perfazem a esfera municipal, e, conforme 

consta no organograma do Município, é sabido que a Comissão Permanente de Licitação integra a estrutura interna da Secretaria 

de Administração da Prefeitura de Bayeux e, em razão disso, compete a esta pasta a formulação de um termo de referência que 

venha a concatenar todas as demandas interligadas das demais secretarias para o presente objeto. 

 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

Item Especificação Quant. Und. 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU'S - Aparelho de ar condicionado 
18.000 BTU/h, modelo Split Hi Wall, tipo ciclo frio, controle remoto sem fio, termostato digital, 
funções Sleep e Swing, Voltagem de 220 V, Ence e Selo Procel tipo A, Garantia de 12(doze 
meses) 

60 Und. 

2 

GELADEIRA 380L BRANCA 02 PORTAS, FUNÇÃO FROST FREE - GELADEIRA FROST 
FREE DUPLEX MÍNIMA: ENTRE 340 E 380 LITROS; COR BRANCA AÇO ALIMENTAÇÃO 220 
VOLTS; PRATELEIRAS EM VIDRO REMOVÍVEIS; CONGELAMENTO RÁPIDO; 
TERMOSTATO DE CONTROLE DE TEMPERATURA; - ILUMINAÇÃO INTERNA; PÉS 
ESTABILIZADORES; CONTER GÁS QUE NÃO AGRIDA A CAMADA DE OZÔNIO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO; SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

20 Und. 
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3 
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS - 4 bocas com forno, quimadores simples e duplos, grelhas 
em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos, estrutura de cantoneiras de aço, forno revestido 
com lã de vidro (interno), tipo de gás GLP. Garantia mínima do fornecedor 12 meses. 

20 Und. 

4 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - 6 bocas com forno, queimadores em ferro fundido sendo 3 
duplos e 3 simples, grelhas 30x30 em ferro fundido, fabricado em aço galvanizado, pintura 
eletrostática à pó, registros cromados, bandeja coletora de resíduos, tipo de gás GLP, forno 
revestido em lã de vidro (interno). Garantia mínima do fornecedor 12 meses. 

28 Und. 

5 

FREEZER HORIZONTAL - 546 litros, 2 portas, capacidade bruta mínima de 546 litros, dupla 
ação freezer/ refrigerador, gabinete externo e interno em aço pré-pintado com esmalte poliéster, 
dreno frontal, fechadura de segurança, termostato ajustável. Garantia mínima do fornecedor 12 
meses. 

28 Und. 

6 

VENTILADOR DE COLUNA - Ventilador com coluna (pedestal) oscilante de 60cm bivolt - 
Equipado com protetor térmico; Tensão: Bivolt; Potência: 200W; Diâmetro grade: 600mm; 
Chave: Velocidade regulável deslizante, no ménimo três pás; Altura Máxima: 1,75m; Altura 
Mínima: 1,20m. Garantia: 1 (um) ano 

400 Und. 

7 

VENTILADOR DE PAREDE - Ventilador de parede de 60cm - Quantidade de Pás: 3 pás; Altura 
aproximada de 60 cm; Largura: 40 cm; Tensão Elétrica Bivolt; Potência: 200 W; Oscilação: sim: 
Material: Metal; Grade Removível: Sim; Quantidade de Velocidades: 3 velocidades; Frequência: 
60 Hz. Garantia: 1 (um) ano. 

250 Und. 

8 Fogão industrial 4 bocas, com forno, alta e baixa pressão, grela 30x30 cm, perfil 7. 3 Und. 

9 Escada em Alumínio Extensível 16 Degraus 2x8 - 1 Und. 

10 
Split High-Wall; capacidade de Refrigeração de 12.000 Btu's/h; somente frio; funcionamento em 
220volts; máquina nova, com instalação; Fabricante de referência: Spring Carrier ou 
equivalente. 

5 Und. 

11 

Aparelho de ar condicionado capacidade 9.000 BTUs, Split, tensão 220 volts, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, com tecnologia inverter. 
Garantia mínima de 01 ano, SEM INSTALAÇÃO.  

50 Und. 

12 

Aparelho de ar condicionado capacidade 12.000 BTUs, Split, tensão 220 volts, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, com tecnologia inverter. 
Garantia mínima de 01 ano, SEM INSTALAÇÃO.  

50 Und. 

13 

Aparelho de ar condicionado capacidade 22.000 BTUs, Split, tensão 220 volts, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer programável, com tecnologia inverter. 
Garantia mínima de 01 ano, SEM INSTALAÇÃO.  

20 Und. 

14 
Ventiladores de parede, medindo 60 cm de diâmetro, com grade protetora metálica, com 
O3(três) pás de nylon, controle de velocidade gradual, cor branco ou preto, Bivolts. 

15 Und. 

15 
Ventilador tipo coluna, oscilante 60cm de diâmetro, aramado, motorindustrial, com grade de 
proteção, cor branca ou preta, 127V. 

2 Und. 

16 
Bebedouro coluna para galão, cor branca, água gelada e natural, mínimo 2 .8lts de água gelada 
por hora, bandeja de água removível, compatível com galões de 10 a 20 litros, 02 torneiras, 
voltagem 220v, certificação do INMETRO 

5 Und. 

17 
Liquidificador domestica: características gerais - 4 velocidades; - Funções pulsar e autolimpeza; 
- Capacidade total do copo 2,1L oua 3 It; - Base antiderrapante; - Porta-fio. 

8 Und. 

18 

Balde para limpeza com estrutura em polipropileno sistema de espremedor com pressão 
superior, chip de fixação para haste, rodízios projetados para facilitar a manutenção e 
higienização, capacidade de 30 litros. Dimensão do produto: Largura 37 cm, altura 48 cm, 
comprimento 52 cm, cores seletiva 

6 Und. 

19 
Sanduicheira, com função grill, capacidade para preparo simultâneo de no mínimo 04 (quatro) 
sanduiches, chapas antiaderantes onduladas, lâmpada sinalizadora de funcionamento, 220 
volts. 

4 Und. 

20 
Ferro a Vapor de passar roupa, antiaderente, a vapor e a seco, 23 saídas de vapor na base, 
controle de temperatura indicador de nível de água, reservatório de água, alimentação 220 volts.  

1 Und. 

21 

Congeladores: tipo freezer horizontal, com duas tampa, dreno frontal, capacidade 401 a 425 
litros, Classificação de eficiência energética nível máximo “D” emitido pelo programa Brasileiro 
de Etiquetagem — PBE do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
— INMETRO, cor BRANCA ou similar, tensão 220 NV, utiliza gás Ciclo/lsopentano 

4 Und. 

22 Geladeira/refrigerador Modelo: 2 Portas, Tecnologia: Frost Free; Tensão: 127 volts; Capacidade 4 Und. 
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Total: 310 a 352 litros; Classificação Energética: A; 

23 Freezer horizontal em aço 534 litros de duas partas. 1 Und. 

24 
Máquina Lavar roupas 12 kg na cor branca, capacidade de 12 kg, cesto de polipropileno, 
abertura superior, 4níveis. 

2 Und. 

25 Nebulizador ultrassônico Respiramax NS 3 Und. 

26 Aparelho de TV LED 107cm (32"), Dual Core, DTVi 6 Und. 

27 
PlayStation VR- Resolução: 1920 x RGB x 1080 (960 x RGB x 1080) Taxa de atualização: 120 
hz, 90hz - Campo de visão: aprox. 100 graus Microfone: incorporado Sensores: acelerómetro, 
giroscópio- Ligação: HDMI, USB 

1 Und. 

28 
Armário de aço com duas portas, com maçaneta ou porta de correr, prateleiras reguláveis para 
guarda de documentos e material de trabalho - 1,70 x 0,75 x 0,35 

40 Und. 

29 

Arquivo de aço para pastas suspensas. Arquivo de aço para pastas suspensas, tamanho ofício, 
confeccionado em chapa de aço número 22, com reforço estrutural em chapa de aço número 
18, nos 04 cantos da caixa do arquivo (frente e fundo). Composto por 04 gavetas sobrepostas, 
em chapa de aço número 22, com acabamento nas laterais com dobra, contendo, cada gaveta, 
armação para sustentação de pastas, em chapa de aço número 14 - cor cinza-claro. nas 
dimensões. altura 1,33 m x largura 0,47 m x profundidade 0,71 m. 

10 Und. 

30 

Armário de Cozinha tipo paneleiro três portas e duas gavetas, tampo em aglomerado de 
madeira revestido em fórmica lisa padrão granito em cor escura, corpo interno com duas 
prateleiras, pés em polipropileno. Puxadores em polipropileno com pintura de acabamento 
cromado. Medidas aproximadas: (L) 800 x (H) 870 x (P) 500 mm. 

4 Und. 

31 

Armário de Cozinha Tipo Balcão. Três portas e duas gavetas, tampo em aglomerado de madeira 
revestido em fórmica lisa padrão granito em cor escura, corpo interno com duas prateleiras, pés 
em polipropileno. Puxadores em polipropileno com pintura de acabamento cromado. Medidas 
aproximadas: (L) 800 x (H) 870 x (P) 500 mm. 

4 Und. 

32 
Armário tipo roupeiro alto med. 800 x 500 x 1600 com 02 portas, rodapé, puxadores, fechadura 
e 03 prateleiras graduáveis. Acabamento em laminado melaminico. Cor: branca ou semelhante 

8 Und. 

33 

Cama beliche tubolar: • Em metal pintado pelo processo eletrostático antiferrugem, com estrado 
(grade) em madeira; • Cama de beliche de aço ou ferro tubular; • Cores variadas; • Estrutura do 
beliche fabricado em aço/ferro tubular, com grande resistência e maior durabilidade; • Cama de 
encaixe, possibilita transformar o uso em 2 camas de solteiro ou empilhadas (beliche); • Escada 
para facilitar o acesso à cama superior; • Protetor lateral na cama superior; Estrado de madeira 
resistente (3 estrados para cada cama); • Medidas aproximadas: • dimensões: 
L=0,82mxC=1,95xA=0,75m, tubo 7,5cm diâmetro; • Altura em relação ao chão: 30cm; • Altura 1 
cama = 65cm e outra 85cm, altura beliche 1,50m; • Garantia mínima de 12 meses. 

4 Und. 

34 
Cama de solteiro: · Madeira maciça (mogno); · Medida:1,90mde comprimentox0,90cm de 
largurax0,50cm de altura; · Para o colchão, medidas aproximadas: · 0,88cmx1,88mx0,18cm; · 
Grade em madeira; · Garantia mínima de 12 meses 

4 Und. 

35 
Rack para TV até 40" com Painel 1 Porta de Correr - 3 Prateleiras — Sugestão: Artely Roma ou 
compatível. 

3 Und. 

36 
Jogo de Mesa quadrada para cozinha com 04 cadeiras tubular De 3/4x0,75mm, sendo que a 
mesa com estrutura tubular na cor branca Cor: branca ou semelhante, medindo 1200x1200 mm, 
de circunferência com tampo em mármore e as cadeiras com assento em polipropileno. 

4 Und. 

37 

Mesa redonda para reunião (Modelo PBH-MRR)Modelo PBH-MRR. Mesa medindo 1,20 x 0,75 
m, tampo em aglomerado de 25 mm de espessura, revestido em laminado melamínico plástico 
(tipo fórmica) nas partes superior e inferior, na cor ovo, acabamento com bordas arredondadas, 
tipo postforming, na cor ovo. 

4 Und. 

38 

Mesa para escritório (Variação do modelo PBH-ME 1)Variação do modelo PBH-ME 1. Mesa 
medindo 1,25 x 0,60 x 0,75 m, em aglomerado de 25 mm de espessura, revestido em laminado 
melamínico plástico (tipo fórmica), nas partes inferior e superior, na cor ovo, com acabamento 
com bordas arredondadas, em PVC, superfície de curvatura 180 graus, na cor cinza. Estrutura 
em tubo de aço, de seção retangular de 30 x 50 mm, pintado em epóxi preto-fosco pelo sistema 
eletrostático e curada em estufa. Cor cinza 

20 Und. 

39 
Cadeira de polipropileno branca, Cadeira monobloco de polipropileno, na cor branca, pesando 
2,150kg. Peso: 2.20 Kg. Dimensões (Cx LxA): 51.00 x 89.00 x 43.00 centímetros. 

50 Und. 

40 

Cadeira giratória com rodinha sem braço espaldar médio, assento e encosto separados, 
moldados anotomicamente em madeira, revestimento em tecido na cor padrão da unidade 
resistente estofamento em espuma, estrutura tubular. Estrutura metálica com bases de cinco 
hastes com molejo regulável de altura; com ou sem rodízios de nylon duplo pintada em preto, 
pelo sistema eletrostático e curada em estufa. Encosto medindo 0,40 x 0,27 m e assento de 
0,43 x 0,42 m.  

15 Und. 
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41 
Cadeiras fixa sem braço, 04 pés, espaldar médio, assento e encosto separados, moldados 
anatomicamente em madeira, revestimento em tecido na cor padrão da unidade resistente 
estofamento em espuma, estrutura tubular. 

20 Und. 

42 

Cadeira de rodas para banho utilizada em pacientes adultos com assento sanitário. Estrutura 
em tubos de alumínio ou de aço, com pintura eletrostática, estrutura de modo a permitir o seu 
encaixe sobre bacia sanitária, provida de quatro rodas com pelo menos 5" de diâmetro, freio 
bilateral, apoios para os pés, apoio para braços removíveis ou escamoteáveis, indicada para 
pacientes com até 100kg. 

4 Und. 

43 
Cadeira de Rodas em aço carbono, assento/encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais, apoio 
para braços fixos, apoio para os pés fixos, rodas dianteiras aro 06 com pneus maciços e 
traseiras aro 06 com pneus maciços, com capacidade até 100 kg. 

2 Und. 

44 

Conjunto de sofá 02 e 03 lugares: Sofá de 02 lugares com braço, estrutura confeccionados em 
alumínio, com espessura de 1,58mm a pintura e eletrostática, O revestimento das peças é em 
fibra sintética, todas com espessura de 2mm com calibre de 10mm, 8mm e acabamento de 
pontas com fibra de 4mm, todas com proteção VU, com almofadas de assento e encosto 
espuma D28, com espessuras de 10cm, demais enchimentos com pluma e flocos mais 3 
almofadas decorativas, revestimento em tecido impermeável. Marca/Modelo Referência: Sofá de 
03 lugares com braço médio, estrutura confeccionados em alumínio, com espessura de 1,58mm 
a pintura e eletrostática, ou similar 

4 Und. 

45 

Armário De Cozinha Triplo Suspenso. Para uso cozinhas ou copas para alimentação. 
Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 
— Aço para construção mecânica — designação e composição química. Todos os componentes 
isentos de rebarbas ou cantos vivos 

3 Und. 

46 
Longarina com 3 assentos altura 32cm, largura 1,50cm profundidade 0,56cm de nylon e ferro 
modelo executivo. 

4 Und. 

47 Fogão para uso doméstico, com bocas, forno e acendimento automático.  2 Und. 

48 

Estante, nome estante de aço com 07 prateleiras – estrutura: quatro colunas em chapa de aço 
com espessura de 2,8mm, com seção em l, com lados não inferiores a 30 mm, perfuradas para 
ajustes de altura das prateleiras, com dois reforços em “x” nas laterais com chapa de aço na 
espessura de 2,8 mm e com dois reforços no fundo em forma de “x”, confeccionados em chapa 
de aço com espessura de 2,8mm, com as bordas fixadas com parafusos nas colunas e fixados 
com parafuso, um ao outro através de furo no centro de suas extensões. prateleiras: sete 
prateleiras removíveis (para regulagem de altura), confeccionadas em chapa de aço com 
espessura de 0,95mm, fixadas às colunas por parafusos. com dois reforços em ômega 
confeccionados em chapa de aço com espessura de 0,95mm em cada prateleira, para suportar 
carga de até 180 (cento e oitenta) kg por prateleira. acabamento: tratamento anti-ferruginoso, 
com pintura eletrostática em esmalte sintético, na cor argila. dimensões mínimas: altura: 2,00m. 
profundidade: 0,40m. largura: 0,90m. variação de até 5%.  

10 Und. 

49 

MESA Capacidade de peso de até 120 kg distribuídos sobre a mesa; Fabricado em 
polipropileno, resistente a intempéries; Tampo liso com furo central com abertura para guarda-
sol protegido com tampa quando não está utilizando guarda-sol; Uso IRRESTRITO (interno e 
externo); Lavável com água e sabão neutro; Com aditivos contra raios ultravioletas (Anti-UV); 
Monobloco possibilitando empilhamento; De acordo com as Normas ABNT; Medidas: 70cm x 
70cm x 70cm. 

25 Und. 

50 
Lavadora de alta pressão para uso doméstico contendo: 01 bico com gatilho, 01 mangueira e 01 
recipiente para detergente, potência até 1450 libras e 220volts. 

1 Und. 

51 
Aspirador de pó e água com capacidade para 20 litros de pó, potência até 1300 watts e 
220volts. 

1 Und. 

52 

Caixa de som Portátil Amplificada Bluetooth. É um sistema de som multifuncional ativo que 
possui uma potencia de 550W RMS. Esta caixa acompanha com 1 microfone e possui Bateria 
interna que lhe proporciona uma autonomia de 4-5h, somente na bateria, e também funciona na 
energia bivolt. Além disso tem Leitor de Pendrive e Cartão SD, Rádio FM, conecta via bluetooth. 
Entradas auxiliares para notebook, microfones e guitarra. Para facilitar ainda mais seu 
transporte, esta caixa possui rodinhas e alça de mala para fácil locomoção. Conectividade 
Bluetooth, Som de alta potência, Bateria recarregável, rádio FM, Entradas USB, SD, P2 e P10, 
Falante de 15 polegadas e Tweeter, Função Karaokê, Bivolt. Especificações Técnicas: Potência: 
550W RMS Frequencia de resposta: 20Hz a 20KHz Sensibilidade: 85 dB/W/m Impedancia: 4 
ohms Bateria: Litio de 4000 mAh Conteúdo da Embalagem: 01 Caixa amplificadora 01 Microfone 
01 Adaptador de Guitarra 01 Fonte Bivolt 01 manual de Instruções Dimensões da Embalagem: 
Altura: 75 (cm) Largura: 48 (cm) Profundidade: 40 (cm Caixa de som Portátil Amplificada 
Bluetooth. É um sistema de som multifuncional ativo que possui uma potencia de 550W RMS. 
Esta caixa acompanha com 1 microfone e possui Bateria interna que lhe proporciona uma 
autonomia de 4-5h, somente na bateria, e também funciona na energia bivolt. Além disso tem 

4 Und. 
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Leitor de Pendrive e Cartão SD, Rádio FM, conecta via bluetooth. Entradas auxiliares para 
notebook, microfones e guitarra. Para facilitar ainda mais seu transporte, esta caixa possui 
rodinhas e alça de mala para fácil locomoção. Conectividade Bluetooth, Som de alta potência, 
Bateria recarregável, rádio FM, Entradas USB, SD, P2 e P10, Falante de 15 polegadas e 
Tweeter, Função Karaokê, Bivolt. Especificações Técnicas: Potência: 550W RMS Frequencia de 
resposta: 20Hz a 20KHz Sensibilidade: 85 dB/W/m Impedancia: 4 ohms Bateria: Litio de 4000 
mAh Conteúdo da Embalagem: 01 Caixa amplificadora 01 Microfone 01 Adaptador de Guitarra 
01 Fonte Bivolt 01 manual de Instruções Dimensões da Embalagem: Altura: 75 (cm) Largura: 48 
(cm) Profundidade: 40 (cm 

53 

COMPUTADOR Tipo All in One. PROCESSADOR - Velocidade: Até 2.40Ghz; Velocidade / 
Frequência base: 1.60Ghz; Velocidade / Frequência aumentada: 2.40Ghz; Memória Cache: 
2MB.MEMÓRIA RAM - 4GB Expansível: Até 16GB; Barramento da memória: DDR4; Clock da 
Memória: 2400MHz.CAPACIDADE DO SSD - 240GB.TELA - Led; Tamanho da tela: 23,8”; 
Formato da tela: Widescreen; Resolução: Full HD (1920x1080).SISTEMA OPERACIONAL - 
Windows 10 Home ou  SuperiorCONECTIVIDADE - Wifi – Bluetooth 5.0; Webcam.LEITOR DE 
CARTÃO Leitor de cartão 3 em 1 (SD, SDHC, SDXC).PLACA DE VÍDEO Tipo: Integrada UHD 
Graphics.TECLADO Multimídia sem fio.MOUSE Óptico, sem fio.CONEXÕES Traseiras: 3 
Entradas USB 3.0 – 2 Entradas USB 2.0 – 1 Entrada HDMI – 01 Entrada de rede – 01 Entrada 
para fone de ouvido e microfone.VOLTAGEM Bivolt; Consumo aproximado de energia: 
20W.COR Preto.PESO APROXIMADO Peso do Produto: 3Kg e com Embalagem: 
4,1Kg.DIMENSÕES DO PRODUTO Largura: 38,5 cm; Altura: 34,5cm; Profundidade: 12 
cm.GARANTIA 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial 
concedida pelo fabricante).
 

30 Und. 

54 

IMPRESSORA: Tecnologia de impressão Jato de tinta. 
Marca Tecnologia de conexão Wi-Fi Série Dispositivos compatíveis Mac OS X 10.6.8 or later, 
Windows 10, Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows Vista, Windows XP, XP 
Professional x64 EditionMac OS X 10.6.8 or later, Windows 10, Windows 7, Windows 8, 
Windows 8.1, Windows Vista, Windows XP, XP Professional x64 Edition Ver mais Tamanho da 
folhaA4 Cor Multicor Saída da impressoraColorido Resolução 5760 x 1440 DPI Velocidade 
máxima de impressão (cor) 33 ppm. 
SOBRE ESTE ITEM 
Baixíssimo custo de impressão e alto rendimento. Imprime até 4.500 páginas em preto e 7.500 
páginas coloridas Novo Design. Mais compacto. Tanque frontal. Novo tanque frontal, mais fácil 
de recarregar e monitorar os níveis de tinta Fácil instalação e manutenção. Basta recarregar 
com garrafas sem precisar instalar peças adicionais ou realizar passos extras na configuração 
Melhor resolução de impressão da categoria Até 5760 x 1440 dpi para uma qualidade de 
impressão insuperável Maior velocidade de impressão em preto da categoria. Imprima até 33 
páginas por minuto no modo rascunho e até 10.5 páginas por minuto em modo normal (ISO); 
produto bivolt Tensão de alimentação AC 100 V - 240 V 

15 Und. 

55 

ESTABILIZADOR 300 WATT BI VOLTEspecificações técnicas: Tipo Cabo patch - 
OM1TecnologiaDuplex fibra ópticaTipo de fibra óticaMultimodoComprimento 30 mConector 2 x 
SC multi-modos - machoConector (Segunda Ponta)
2 x ST multi-modos - macho
 

30 Und. 

56 

RETROPROJETOR Resolução: XGA (1024X768p); Portátil: sim; Brilho: 3400 Lúmens; 
Conexões: 1 HDMI – 2 D-Sub 15 pinos – 1 RCA – 2 Entradas Stereo mini – 1 saída Stereo mini 
– 1 RS-232C – 1 USB Tipo B (para atualização de firmware); Tamanho da Tela: 30” até 350”; 
Recursos: Configuração fácil e versatilidade de posicionamento, Zoom digital de 1.0 – 1.35x, +/-
30 graus de correção keystone horizontal e vertical; Proporções: 4:3 Nativo; Tipo de Lâmpada: 
210W UHE; Vida útil da Lâmpada: Modo ECO: até 12.000 horas, Modo Normal: Até 6.000 
horas; Sistema Operacional:  Projetor compatível com computadores PC e Mac; Sistema de 
Projeção:  3LCD de três Chips; Tipos de Projeção: Frontal/ Traseiro/ Teto; Imagem – Ajuste de 
Imagem: Sim; Imagem – Congela a Imagem: Sim; Imagem Contraste: Até 15000:1; Voltagem: 
Bivolt; Cor: Branco; Peso aproximado- Peso do produto: 2,7Kg; Dimensões do Produto: Largura: 
30,2 cm, Altura: 9,2 cm, Profundide: 24,9 cm; Garantia – Prazo de Garantia: 36 meses para o 
projetor e 90 dias para a lâmpada; Conteúdo da Embalagem: - 1 Projetor – 1 cabo de energia – 
1 cabo HDMI – 1 Controle remoto – 2 pilhas AA – Guia de Instalação. 

2 Und. 

57 

NOTEBOOK Processado: - 1,1 GHz, 4 MB Cache; Memória Ram - 4 GB (4 GB Onboard + 0 GB 
Offboard); Armazenamento - 500 GB SATA 5400 RPM; Tela - 15,60" LED-backlitAnti-Glare; 
Resolução de tela: 1366 x 768; Placa de vídeo - Integrada; Garantia: 12 meses; Clock de 
Memória: 2400Mhz; Wi-fi -Wi-fi 5 (802.11 ac) + Bluetooth 4.1 (Dual Band) 1*1; Teclado retro 
iluminado - Não; Câmera frontal - VGA; Cartão de memória - Micro SD; Áudio - Built-in 
microfone, Built-in Speaker, Áudio byICEpower, Sonic Master; Saídas - 2x USB 2.0, 1x USB 3.0, 

4 Und. 
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1x Headphone-ou &Audio-in Combo Jack, 1x HDMI e 1x Micro SD reader; Adaptador de 
Energia: 45,00W; Bateria -  3 Cells/ 2200mAh; Sistema Operacional - Windows 10 pro; Peso do 
Produto - 1,9Kg; Dimensões - 38,1 cm x 25,2 cm x 2,72 ~2,72 cm. 

3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1. Salienta-se que à referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, caso 

esteja presente a situação prevista no inciso I do Art. 48, do mesmo diploma legal. 

3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 

ou equivalente. 

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 

do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 

objeto contratado. 

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

após o recebimento e/ou pagamento. 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante 

os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro 

dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

6.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação 

vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Nota de Empenho: 
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Entrega: 15 (quinze) dias. 

6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência do respectivo 

crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último. 

6.3 O objeto desta contratação deverá ser entregue no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Bayeux, Av. Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux – PB, ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, 

constante na nota de empenho. 

7.0. DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 

8.666/93. 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contratado. 

7.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, 

se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação 

de penalidades, ou determinar a negociação. 

7.3.1. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o 

compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com 

elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro. 

7.3.2. Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o 

respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em 

relação ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

7.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo Contratante, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de 

apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará fornecedor vinculado. 

7.6. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o Contratante proceder à nova licitação 

para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

9.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

9.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 

defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.  

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

9.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 

imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 

punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 28 de Abril de 2022. 

GIUSEPPE DO CARMO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/20XX - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

 

 Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20__, a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, s/n - Centro, Bayeux-Pb, neste ato representada pela Prefeita 

Constitucional, Sra. xxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxx, nº xxx, xxxx, xxxxxx/PB, 

Cep: xxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, Carteira de Identidade nº xxxxxxxx SSP/PB, gerenciador da 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação o REGISTRO DE PREÇOS 

CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 00078/2022- PMBEX a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019, 

segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM 

ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ nº 08.924.581/0001-60, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;  

 

2.2. Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 

exigências contidas no Decreto Municipal nº 030/2019, de 16 de julho de 2019. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:  

 

3.1.  Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada 

na licitação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e retirada 

da nota de empenho;  

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do 

Sistema de Registro de Preços;  

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 

utilizar a presente ARP;  

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;  

3.8.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 

contratual, na presente ARP. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 

PARTICIPANTE A POSTERIORI; 

 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 

indicado, obrigam-se a:  

 

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 

correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 

aquisição pretendida;  

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e retirar a 

respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;  

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a 

Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 

presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;  

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) 

entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento; 
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5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 

distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 

..... de .......... de 20... 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus que, 

porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

 

EMPRESA:___________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________ FONE:FAX ________________Ins. Est.___________________ 

Responsável: ___________________________________________ Doc. Ident. ___________________  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA 

PRODUTO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

       

       

 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 

necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 

instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 

entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 

convocatório. 

 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 

condições, a preferência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
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10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as 

possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em conformidade 

com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

8.666/93; 

11.1.1. Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 

12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 

12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 

relatório da fiscalização; 

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 

12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total da Ata decorrente de Registro de Preços; 

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

4REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 

12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 

12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de 

Preços: 

12.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões 

do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 

comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 

(um) dia da publicação. 

 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 

contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 

seu (s) ato (s) ensejar (em): 
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13.1. Advertência; 

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 

cláusula quinta, item 5.2, do presente instrumento contratual; 

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 

anos. 

13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da 

CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando 

for o caso, cobrados judicialmente. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00078/2022- PMBEX; 

14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX e anexos; 

14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de Bayeux/PB, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, 

alínea “d” da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de Registro de Preços que 

lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de 

Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

 

____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GERENCIADOR DA ARP 

 

____________________________________________ 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 

CNPJ: 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE BAYEUX, POR INTERMEDIO DA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, VENCEDORA DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00078/2022- 

PMBEX DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA 

FORMA ABAIXO. 

 Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20__, Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, s/n - Centro, Bayeux-Pb, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxx, 

brasileira, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxx, nº xxx, xxxx, xxxxxx/PB, Cep: xxxxxxxxxxxxx, CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxxx, Carteira de Identidade nº xxxxxxxx SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxx, 

com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, FONE: 

xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

1.1.1. Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

1.1.2. Lei Federal nº 10.520/2002; 

1.1.3. Decreto nº 3.555/2000; 

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 

1.1.5. Lei Complementar nº 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar Nº 147/2014; 

1.1.6. Decreto Municipal n° 031/2019, de 16 de julho de 2019. 

1.1.7. Decreto Federal nº 10.024/2020 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

NATUREZA DA DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO 
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3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de 

acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e 

inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, pela Lei nº 8.666/1993, Decreto Municipal n° 031/2019 e demais 

legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA; 

5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material; 

5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e 

atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência; 

5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas; 

5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório; 

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira 

entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato. 

5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados 

de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei. 

5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob 

pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 

5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na 

entrega dos objetos; 

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o 

que emanar dos setores competentes; 

5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ xxxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira 

deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta 

corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das 

Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às 

multas estabelecidas neste Contrato; 

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em 

decorrência de inadimplência contratual; 
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6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente regularizado; 

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com 

o Contrato; 

6.8. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade 

com a legislação vigente; 

6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo 

Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal nº 1.033 de 29.12.2006. 

6.9. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei nº 9.854, de 

27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente 

atualizados: 

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa – ou 

outras equivalentes, na forma da Lei – expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 

6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da 

Lei nº. 12.440/2011; 

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do 

CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 

proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 

participação percentual em relação ao preço final. 

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões 

de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de 

maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de 

aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 

cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução 

de pedidos de revisão de preços. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto 

de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 

deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (cinco) dias. 

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25 

% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no 

Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na 

hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja 

qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento 

convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório; 

8.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira 

entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato. 

8.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados 

de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei. 

8.3. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será 

de inteira responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA NOVE DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência 

do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente 

ou não: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista; 

10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos; 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só 

será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito; 

10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no 

contrato e das demais cominações legais; 

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu 

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na 

contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o 

item nas seguintes hipóteses: 

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a licitante 

vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento; 

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, constituem motivos para a 

rescisão deste Contrato: 

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e 

devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, 

cisão ou incorporação; 

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da 

Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, 

bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou 

demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia; 

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 

promovidas pela Administração Pública; 

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por 

autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; 

12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

12.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para 

que produza os seus devidos e efeitos legais. 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

____________________________________________ 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATANTE 

____________________________________ 

EMPRESA 

CNPJ:  

CONTRATADA                                                                                           

TESTEMUNHAS: 1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________________ 
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ANEXO I DO CONTRATO 

 

 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

EMPRESA 

CNPJ:  

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:  

RG:  

CONTRATADA 

 

                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID MARCA 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Ref.: identificação da licitação  

 

 

 Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO 

PROPONENTE) .............................., CNPJ ou CIC nº, sediada(o) à.......(ENDEREÇO COMPLETO), declara(amos) 

sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

____________________,  _______ de ______________ de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 

Ref.: identificação da licitação  

 

 

 

 

 (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.  

(a)____________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº.  ____________, órgão  expedidor __________, e do 

CPF nº. _________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666,  de  21  de  junho  de  

1993,  acrescido  pela  Lei  nº 9.854,  de  27  de  outubro  de  1999,  declara que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).  

 

 

 

 

____________________,  _______ de ______________ de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 

 

Ref.: identificação da licitação  

 

 

 (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão expedidor __________, e do CPF 

nº. _________ vem por meio deste DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da Lei, que 

NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente 

com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por laço de 

parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

 

 

 

____________________,  _______ de ______________ de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CREDENCIAL 

 

 

Ref.: identificação da licitação  

 

Credencio o Senhor (a)___________________________________________________, (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade n_____________________, expedido pela ___________, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n ___________________, 

residente na rua _____________________________________,  n _________,  cidade de ___________como   meu   

mandatário, para representar a empresa__________________________, CNPJ ________________ podendo praticar 

todos os atos  necessários  relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 

propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e desistência expressa dos 

mesmos, concernente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00035/2022 – PMBEX, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

  

 

 

 

 

 

___________________, ____ de _____________ de 2022 

(Local e data) 

 

 

______________________________________ 

Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE CONHECIMENTO DAS 

INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

 

Ref.: identificação da licitação  

 

 

 (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão expedidor __________, e do CPF 

nº. _________ vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo, sob as penas da Lei, que 

RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

____________________,  _______ de ______________ de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


